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JUSTIFICATIVA 

A ampliação do acesso às informações públicas e da transparência dos 

atos do Poder Püblico é uma conguista da democracia brasileira pois reforça 

OS meios de exercício da cidadania permitindo um maior controle socal sobre 

o Estado 

Nesse sentido. um dos processos estatais que ainda demanda um 

aperfeicoamento dos seus niveis de transparência é o de licitacões públicas 

Certames nos quais ainda pairam muitas suspertas exatamente pela faita de um 

Instrumento nomativo que amplie o acesso da sociedade a0s seus 

documentos. o que pemitiria uma maior fiscalizacão s0Cial. 

Sendo assim estamos oferecendo este projeto de lei que define que os 

Poderes Executivo e Legislativo responsáveis por processos licitatóros sejam 

obrigados a transmitir ao vivo. via Internet o áudio e o vídeo dos certames 

Entretanto. tomamos o cuidado de excluir dessa obrigação as compras que são 

fetas por meio de plataformas virtuais como os Pregões Eletrônicos 

Vale destacar ainda que a Lei Federal n 12.5272011 detemina que os 

proced1mentos que asseguram o direito à informacão devem se pautar na 

divuigação de informações de interesse público. independentemente de 

Solcitacões (Ar 30 I) e na utilzação dos meios de comunicacão Viabilzados 

pela tecnologia da informação (Art 3° II1) 

Ademas no que concerne aos proced1mentos licitatónos O artigo 8° da 

Le 12 527 2011 estabelece que "E dever dos orgâos e entidades públicas 

promover, indeperndentemente de requerimentos, a divulgaçào em local 

de fácil acesso, no âmbito de suas competèncias, de informaçoes de 

inneresse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas...N -

informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os 

respectivos editais e resultados, bem como a todos os contraros 

celebrados;... 
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Contudo caso ainda reste alquma dçvida aos nobres paramentares 

sobre a ausência de vícIO de iniCiat1va devo informar que proposicáo aqu 

apresentada é idêntica e inspirada na Ler Municipal n° 20772019 do Municipio 

de Guaratan� Estado de São Paulo de autoria parlamentar que incluSive fo 

levada ao Tribunal de Justiça de São Paulo para averguação da sua 

constituCcIonalidade por suposta alegacão de usurpacão de competência do 

Poder Executivo 

O TJSP no julgamento da Ação Direta de inconstitucionaidade no 

2231533-95 20198 26 0000, proposto pelo Prefeito do Municipio de Guarantá 

Contra a Lei n° 2.077/2019 reconheceu a constitucional1dade instituída por e 

de iniciativa parlamentar e a conclusão foi de que "..] ao contrário do que 

afirma Autor, não há disposição sobre matérias elencadas numerus 
clausus como sendo de iniciativa exclusiva do Chefe do ExecutiVo. A 

norma disciplina, tão somente, atenta ao princípio da publicidade dos 

atos administrativos, a necessidade de transparência dos atos públicos, 
que se outrora era necessária, hoje é imperiosa" 

De mais a mais, essa medida teria um custo praticamente nuio para as 
entidades licitantes, pois bastaria dispor de uma câmera acoplada a um 

computador conectado à Internet para que se atendesse a essa nova 

disposição legal, que traria uma enorme ampliac�o da transparência nas 
licitações públicas. 

Contudo, sobre a possibilidade do vereador legislar gerando despesas 

ao Poder Executivo, o Supremo Tribunal Federal em sede de ReperCussão 

Geral no Tema 917, pacificou que "Não usurpa competência privativa do 
Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 
Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuiçåo de seus órgàos 
nem do regime juridico de servidores públicos (art. 61, $ 1°, . "a". "c" e 

"e", da Constituição Federal)." 
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Por todo exposto, considerando a relevância do tema por se tratar de 

medida que privilegia os princípiOS da transparênCia e da publicidade bem 

Como 0 direito fundamental à informação, convIdo os parlamentares 

representantes desta Casa de Leis. para apreciação e aprovação do presente 

Projeto de Lei 

Sala das Sessões 2d]de aio de 2024 

Cecillabeles Ferreira 
Ce pfotetora 
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